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 Lei nº 282/2002-A 
 

 

“Altera os Anexos IVA, IVB, C e C1 da 
Lei nº 240/99 e dá outras providencias” 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, 
Estado da Bahia. 

 
Faço saber que Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Ficam alterados os Anexos IVA, IVB, C e C1 da Lei nº 

240/99, de 23 de junho de 1999, que passam a vigorar com as redações das 
tabelas anexas a esta Lei. 

 
Art. 2º - As dotações para a execução da presente Lei são as 

fixadas na Lei Orçamentária Anual para este exercício. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos financeiros a partir de 01 de maio de 2002. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario. 
 
 
             Gabinete do Prefeito, 23 de maio de 2002. 
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ANEXO I 

TABELA DE VENCIMENTOS/GRATIFICAÇÕES  
GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO PÚBLICO 

 
 A- CARGOS EM COMISSÃO 

Denominação Símbolo Quantidade Vencimento  
R$ 

 
Diretor de Unidade de Ensino 
Diretor de Unidade de Ensino 
Diretor de Unidade de Ensino 
Diretor das Unidades Isoladas da Zona Rural 
Vice-Diretor de Unidade de Ensino 
Vice-Diretor de Unidade de Ensino 
Vice-Diretor das Unidades Isoladas da Zonal 
Rural 

 
DM-1 
DM-2 
DM-3 
DM-1 
DM-4 
DM-5 
DM-6 

 

 
12 
13 
5 
1 

24 
13 
1 

 
(1) 919,00 
(2) 829,70 
(3) 740,30 
(4) 919,00 
(5) 459,50 
(6) 414,90 
(7) 459,50 

 
DM-1 – Diretor de Unidade de grande porte e Diretor de Unidade Isolada da Zona Rural; 
DM-2 – Diretor de Unidade de médio porte; 
DM-3 – Diretor de Unidade de pequeno porte; 
DM-4 – Vice-Diretor de Unidade de grande porte; 
DM-5 – Vice-Diretor de unidade de médio porte; 
DM-6 – Vice-Diretor das Unidades Isoladas da Zona Rural 
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B- FUNÇÃO DE CONFIANÇA 
Denominação Símbolo Quantidade Vencimento 

Secretário de Unidade de Ensino SM-1 31 414,86 

 
 

C- CARGO EFETIVO- GRUPO OCUPACIONAL DO MAGISTERIO  
REGIME 20 HORAS 

 
 
 
 
 
 
 

DENOMINAÇÃO 
REFERÊNCIAS 

NÍVEIS A B C D E F G H I J K 

Professor 
Professor 
Professor 
Professor 

Coordenador 
Escolar 

1 
2 
3 
4 
4 

229,78 
258,60 
291,06 
327,58 
379,70 

236,66 
266,36 
299,79 
337,41 
391,09 

243,76 
274,35 
308,78 
347,53 
402,82 

251,07 
282,58 
318,04 
357,96 
414,90 

258,60 
291,06 
327,58 
368,70 
327,35 

266,36 
299,79 
337,41 
379,76 
440,17 

274,35 
308,78 
347,53 
391,15 
453,38 

282,58 
318,04 
357,96 
402,88 
466,98 

291,06 
327,58 
368,70 
414,97 
480,99 

299,79 
337,41 
379,76 
427,42 
495,42 

308,78 
347,53 
391,15 
440,24 
510,28 
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C1- CARGO EFETIVO – GRUPO OCUPACIONAL DO MAGISTÉRIO  
REGIME 40 HORAS 

DENOMINAÇÃO  
REFERENCIAS  

NÍVEIS 
A B C D E F G H I J K 

Professor 
Professor 
Professor 
Professor 

Coordenador 
Escolar 

1 
2 
3 
4 
4 

459,56 
517,25 
582,17 
655,24 
759,60 

473,35 
532,77 
599,64 
674,90 
782,39 

487,55 
548,75 
617,63 
659,15 
805,86 

502,18 
565,21 
636,16 
716,00 
830,04 

517,25 
582,17 
655,24 
737,48 
854,94 

532,77 
599,64 
674,90 
759,60 
880,59 

548,75 
617,63 
695,15 
782,39 
907,01 

565,21 
636,16 
716,00 
805,86 
932,22 

582,17 
655,24 
737,48 
830,04 
962,25 

599,64 
674,90 
759,60 
854,94 
991,12 

617,63 
695,15 
782,39 
880,59 

1.020,85 

 
 


